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PORTARIA NO 793/201 5

o iRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que Ihe são conferidas pela Lei
Complementar nO 51 , de 02 de janeiro de 2008, em consonância com as diretrizes
estabelecidas na Resolução nO O03/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009, do 1
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins_
RESOLVE:
Art. 10 ADMITIR prestadores de seNiço voluntário, no
Ministério Público do Estado do Tocantins, nas Promotorias de Justiça indicadas a
_ Se9Ulf:

NOME ORGAO DIAS DA SEMANA VIGENCIA
TuL_o au_xnBE_RA 1 a _RomoToR_n DE
mlLHomEm JusT_cn DE pEDRo AFoNSo

CAtQUE fERNANDO 1 ' PROMOTORIA DE
R_GoL_ JusT_ A DE pEDRo AfoNso Se9Unda a SeXta'felra

PU BLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusT1çA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2015.
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Procurador-G0 al de Justiça
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